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DELIBERAÇÃO Nº 231 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a permissão para a instalação de Terminal de combustíveis na Rua José Luiz Marcelino, 1400 – Murta.

O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí, por intermédio de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001, de 07 de dezembro de 2007, e suas alterações posteriores; 
Considerando a Solicitação conforme oficio 55/2017; requerido por Polyterminais Portuários S.A, CNPJ  10.341.742/0001-34, para adequação do Terminal para movimentação de combustíveis na Rua José Luiz Marcelino, 1400 – Murta;

Considerando que o local onde se pretende adequar o Terminal, segundo o Código de Zoneamento, Parcelamento e Uso do Solo (Lei Complementar nº 215/2012), é uma ZPN -  zona pesqueira naval, e o uso pretendido é omisso.

Considerando que a questão ambiental deverá ser objeto de especial licenciamento, com as restrições próprias de legislação específica, considerando que também pelo Art. 88 da citada lei complementar, os casos omissos deverão ser analisados pelo Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial;

Considerando a decisão favorável tomada pela maioria do plenário do Conselho em reunião realizada no dia 07 de novembro de 2017;
DELIBERA:
Art. 1º. Permitir a instalação de terminal de combustíveis, conforme requerido por Polyterminais Portuários S.A, CNPJ  10.341.742/0001-34, Rua José Luiz Marcelino, 1400 – Murta; com a ressalva que a instalação da mesma deva obedecer aos parâmetros e trâmites legais.
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